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3eei,zaaa ao r:':-e':o ãia ãc a'tês cje dezembro do ano de dois mil e oezesseis. às iezesse:s

:c:es :c aoa ::c::.1 ,ara :euniÕes onie estavam presentes os vereadores: TADEU BCZA I
-3-i.VA- llio:OR.S:A. lr craoa a reunião, os Vereadores solicitaram c arxiiic da Assesso::e

-u:iai3a:a Casa. o:ae anal sa:'at'n o conteúdo do: Proisto Leqislativo No 026/20í6 Súrnuia:

"Aútor;za o legis:ativo municipal a utilizar o saldo de inteíerência financeiras

repassacas,. não:.rtilizadas"; Proieto Leqislativo N"o 02712016 Súmula: "lnstitui o fundo

Íinanceiro da Car::e.rá Municipal dê Campo Magro, nos termos do artigo 24 da instruçâc

técnica 89/20í3 do tribunal de contas do estado do Paraná"; Proieto de Lei No 026i2C'1ô

20í 6 Súm "Autoriza o Poder Executivo Municipai a doai pa-3
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2

ideal do imóvel de Jropriêdade do Município de Campo Magro, matriculado sob c ::c 28i1

do cartórlo cje Registro de lmóveis de Almirante Tamandaré, à MITRA lA
ARQUIDIOCESE DE CURITIBA, na forma em que dispÔe". ApÓs esiucjc nlinucrcsc cc

conieudc ic aefei:dc textc do P:'ojetc chegaram à conclusáo de que está dei::c de ega:ic?cê

e constiti-rc:ciaiidace, portanio cptaram pelo parecer favorável pelos paíes.
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Realizada ao primr:iro dias do mês de dezembro ano de dois mil e dezesseis, as

dezesseis horas, no local próprio para reuniões onde estavam presentes os

Vereadores: ADEI[.SON GORDO e ARVINHO. lniciada a reunião, os Vereadores

convidaram o depêrtamento Jurídico da Casa, logo passaram a analisar o conteúdo

Proieto Leqislativo N" 026/20'16 Súmula: "Autoriza o legislativo municipal a

utilizar o saldo de interferência financeiras repassadas e não utilizadas"; Proieto

Leqislativo No 02712016 Súmula: "lnstitui o fundo Íinanceiro da Camará Municipal

de Campo Magro, nos termos do artigo 24 da instrução técnica 89/2013 do

tribunal de conta:; do estado do Paraná"; Após estudo minucioso do conteúdo do

reíerido texto do Projeto chegaram à conclusão de que está dentro da legalidade e

constitucionalidade portanto optaram pelo parecer favorável pelos pares.
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